LEI N.º 2.130, DE 31/12/99

Autorizo doação, com outorga de escritura, à Empresa JOSÉ DE BRITO NETO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder á doação, com  outorga de escritura da área de terreno constituída pelo Lote 030, Quadra 004, Setor 20, medindo 131,93m² (cento e trinta e um virgula e dois metros quadrados), localizada no Bairro  São José, de propriedade do Município, á Empresa JOSÁ DE BRITO NETO, já instalada no local, mediante concessão de direito real de uso de bem público.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

